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PODER EXECUTIVO - LICITAÇÕES

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
SUSPENSÃO PARA ALTERAÇÃO DO EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2023
PROCESSO LICITATORIO Nº 88/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Consultoria e Gestão Ambiental Municipal para atendimento da Agência Municipal de 

Meio Ambiente AMMA.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de mato Grosso do Sul, através do Pregoeiro e sua equipe de apoio, TORNA 

PÚBLICO para os interessados, no Edital da PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2023, Processo Licitatório 88/2023, cuja abertura das Propostas E 
Documentações estava prevista para o dia 20 de junho de 2023 às 09:00 horas, fica determinada a SUSPENSÃO da referida licitação, por tempo 
indeterminado, para que sejam realizadas correções e adequações no edital. Informamos aos interessados que a nova data de abertura será publi-
cada no Diário Oficial do Município de Deodápolis.

Deodápolis - MS, 30 de junho de 2023.
CLOVIS DE S. LIMA
Pregoeiro - Decreto 86/2022

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio do Pregoeiro, torna público o RE-
SULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 035/2023, cujo objeto é Aquisição de Porcelanatos, Pisos, Argamassa, Rejunte, Espaçador e Cunha 
Niveladora para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde

EMPRESAS VENCEDORAS: ANDREIA PARDINI PRIOR, nos itens 05, 06, 08, 09, 10 e 11 Perfazendo o valor total de R$ 18.104,00 
(dezoito mil cento e quatro reais);

MADEIREIRA MELHOR DA MATA LTDA, nos itens 01, 02, 03, 04 e 07 Perfazendo o valor total de R$ 56.102,82 (cinquenta e seis mil 
cento e dois reais e oitenta e cinco centavos).

Deodápolis - MS, 30 de junho de 2023.

JEAN MARTINS SOBRAL
Pregoeiro – Decreto 86/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2023
PROCESSO LICITATORIO Nº 74/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2023

O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS - MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.903.176/0001- 41, com sede Administrativa na Av. Francisco 
Alves da Silva nº 443, centro, CEP 79.790 -000, GERENCIADOR desta ata, sendo participante a SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPOR-
TE CULTURA E TURISMO, representada pelo Sr. Célio Roberto Campos, brasileiro, casado, Secretário Municipal de Esporte, Cultura e 
Turismo, residente e domiciliado a Rua Padre Amadeu Amadori, nº 112 - Fundos, Centro, na cidade de Deodápolis - MS, portador do RG nº 554.655 
SSP/MS, CPF nº 500.858.161-91,   doravante denominada ADMINISTRAÇÃO e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas 
DETENTORAS/COMPROMITENTES FORNECEDORAS, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO 
DE COMPROMISSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
31/2023 - RP, autorizado pelo Processo Licitatório nº 74/2023.

 
DETENTORES/COMPROMITENTES FORNECEDORES: 

Empresa: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA DOURADENSE DE ARBITROS - AEDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 21.432.274/0001-20, com sede na Av. Marcelino Pires, Centro, nº 1425, CEP: 79.800-004, Dourados/MS, neste ato representa-



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1458

Página 3

03 de Julho de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br

do pelo Sr. Daniel Barbosa Silva, profissão vendedor, brasileiro, estado civil solteiro, portador do RG n° 000954833 SSP/MS e do CPF/MF n° 
840.192.041-87, residente e domiciliado na Rua Clotilde Olidio Pedroso n° 965, Jardim/Bairro Harrison de Figueiredo, CEP 79.839-404, na cidade 
de Dourados/MS. 

DO REGISTRO: Entre as partes nomeadas e qualificadas, fica ajustado a presente Ata de Registro de Preços, que será regida pela Lei Fede-
ral n.º 10.520/02 bem como do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, Decreto Federal 8.538/2015, 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, pelo Decreto Municipal n° 029/2007, e das demais normas legais aplicáveis em face da classi-
ficação de preços, por deliberação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, tendo resolvido REGISTRAR os preços para o Fornecimento futuro de  
Serviços de Arbitragem,  nos termos das seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objetivo e finalidade de REGISTRAR os preços para eventual e futura Contratação de Serviços de Arbitra-
gem, para atendimento da Secretaria Municipal de Esporte Cultura e Turismo, conforme as especificações e quantias abaixo relacionadas: 

Empresa: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA DOURADENSE DE ARBITROS - AEDA
Item Especificação dos Serviços Unid. V. Unit. V. Total R$

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA A 
MODALIDADE FUTEBOL DE CAMPO, COM-
POSTA DE 01 (UM) ÁRBITRO, 02 (DOIS) AS-
SISTENTES E UM QUARTO ARBITRO/ANO-
TADOR, PARA APITAR 02(DOIS) JOGO POR 
RODADA. O DESLOCAMENTO DA EQUIPE 
DE ARBITRAGEM, A HOSPEDAGEM E A ALI-
MENTAÇÃO SERÃO POR CONTA DA CON-
TRATADA. OS ÁRBITROS DEVERÃO ESTAR 
DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS, DISPOR 
DE TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS, 
COMO CARTÕES, APITOS, BANDEIRAS 
ETC. E TER OBRIGATORIAMENTE OS CUR-
SO E CAPACITAÇÕES PARA ARBITRAGEM 
DE FUTEBOL DE CAMPO. 

UN 60,00 1.520,00 91.200,00

2

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA A 
MODALIDADE FUTEBOL DE CAMPO, COM-
POSTA DE 01 (UM) ÁRBITRO, 02 (DOIS) AS-
SISTENTES E UM QUARTO ARBITRO/ANO-
TADOR, PARA APITAR 01(UM) JOGO POR 
RODADA. O DESLOCAMENTO DA EQUIPE 
DE ARBITRAGEM, A HOSPEDAGEM E A ALI-
MENTAÇÃO SERÃO POR CONTA DA CON-
TRATADA. OS ÁRBITROS DEVERÃO ESTAR 
DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS, DISPOR 
DE TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS, 
COMO CARTÕES, APITOS, BANDEIRAS 
ETC. E TER OBRIGATORIAMENTE OS CUR-
SO E CAPACITAÇÕES PARA ARBITRAGEM 
DE FUTEBOL DE CAMPO.

UN 10,00 780,00 7.800,00
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3

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA 
A MODALIDADE FUTSAL OU FUTEBOL DE 
SALÃO, COMPOSTA DE 02 (DOIS) ÁRBI-
TROS E 1 (UM) ARBITRO MESÁRIO, PARA 
APITAR 02(DOIS) JOGO POR RODADA. O 
DESLOCAMENTO DA EQUIPE DE ARBITRA-
GEM, A HOSPEDAGEM E A ALIMENTAÇÃO 
SERÃO POR CONTA DA CONTRATADA. OS 
ÁRBITROS DEVERÃO ESTAR DEVIDAMEN-
TE UNIFORMIZADOS, DISPOR DE TODOS 
OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS, COMO 
CARTÕES, APITOS, CRONÔMETROS ETC. 
E TER OBRIGATORIAMENTE OS CURSO E 
CAPACITAÇÕES PARA ARBITRAGEM DE FU-
TSAL.

UN 10,00 710,00 7.100,00

4

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA 
A MODALIDADE FUTSAL OU FUTEBOL DE 
SALÃO, COMPOSTA DE 02 (DOIS) ÁRBI-
TROS E 1 (UM) ARBITRO MESÁRIO, PARA 
APITAR 03 (TRÊS) JOGO POR RODADA. O 
DESLOCAMENTO DA EQUIPE DE ARBITRA-
GEM, A HOSPEDAGEM E A ALIMENTAÇÃO 
SERÃO POR CONTA DA CONTRATADA. OS 
ÁRBITROS DEVERÃO ESTAR DEVIDAMEN-
TE UNIFORMIZADOS, DISPOR DE TODOS 
OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS, COMO 
CARTÕES, APITOS, CRONÔMETROS ETC. 
E TER OBRIGATORIAMENTE OS CURSO E 
CAPACITAÇÕES PARA ARBITRAGEM DE FU-
TSAL.

UN 30,00 1.020,00 30.600,00

5

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA A 
MODALIDADE BASQUETEBOL 5X5, COM-
POSTA DE 02 (DOIS) ÁRBITROS E 1 (UM) 
ARBITRO MESÁRIO, PARA APITAR 01 (UM) 
JOGO POR RODADA. O DESLOCAMENTO 
DA EQUIPE DE ARBITRAGEM, A HOSPE-
DAGEM E A ALIMENTAÇÃO SERÃO POR 
CONTA DA CONTRATADA. OS ÁRBITROS 
DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE UNIFOR-
MIZADOS, DISPOR DE TODOS OS ACES-
SÓRIOS NECESSÁRIOS, COMO APITOS, 
CRONÔMETROS ETC. E TER OBRIGATORIA-
MENTE OS CURSO E CAPACITAÇÕES PARA 
ARBITRAGEM DE BASQUETEBOL. 

UN 6,00 340,00 2.040,00
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6

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM SERVIÇO DE ARBITRAGEM 
PARA A MODALIDADE BASQUETEBOL 5X5, 
COMPOSTA DE 02 (DOIS) ÁRBITROS E 1 
(UM) ARBITRO MESÁRIO, PARA APITAR 02 
(DOIS) JOGO POR RODADA. O DESLOCA-
MENTO DA EQUIPE DE ARBITRAGEM, A 
HOSPEDAGEM E A ALIMENTAÇÃO SERÃO 
POR CONTA DA CONTRATADA. OS ÁRBI-
TROS DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS, DISPOR DE TODOS OS 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS, COMO API-
TOS, CRONÔMETROS ETC. E TER OBRIGA-
TORIAMENTE OS CURSO E CAPACITAÇÕES 
PARA ARBITRAGEM DE BASQUETEBOL.

UN 25,00 685,00 17.125,00

7

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA 
A MODALIDADE BASQUETEBOL 3X3 OU 
BASQUETEBOL DE TRINCA, COMPOSTA 
DE 02 (DOIS) ÁRBITROS E 1 (UM) ARBI-
TRO MESÁRIO, PARA APITAR 03 (TRÊS) 
JOGO POR RODADA. O DESLOCAMENTO 
DA EQUIPE DE ARBITRAGEM, A HOSPE-
DAGEM E A ALIMENTAÇÃO SERÃO POR 
CONTA DA CONTRATADA. OS ÁRBITROS 
DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE UNIFOR-
MIZADOS, DISPOR DE TODOS OS ACES-
SÓRIOS NECESSÁRIOS, COMO APITOS, 
CRONÔMETROS ETC. E TER OBRIGATORIA-
MENTE OS CURSO E CAPACITAÇÕES PARA 
ARBITRAGEM DE BASQUETEBOL 3X3 OU 
BASQUETEBOL DE TRINCA.

UN 30,00 535,00 16.050,00

8

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA 
A MODALIDADE BASQUETEBOL 3X3 OU 
BASQUETEBOL DE TRINCA, COMPOSTA 
DE 02 (DOIS) ÁRBITROS E 1 (UM) ARBI-
TRO MESÁRIO, PARA APITAR 02 (DOIS) 
JOGO POR RODADA. O DESLOCAMENTO 
DA EQUIPE DE ARBITRAGEM, A HOSPE-
DAGEM E A ALIMENTAÇÃO SERÃO POR 
CONTA DA CONTRATADA. OS ÁRBITROS 
DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE UNIFOR-
MIZADOS, DISPOR DE TODOS OS ACES-
SÓRIOS NECESSÁRIOS, COMO APITOS, 
CRONÔMETROS ETC. E TER OBRIGATORIA-
MENTE OS CURSO E CAPACITAÇÕES PARA 
ARBITRAGEM DE BASQUETEBOL 3X3 OU 
BASQUETEBOL DE TRINCA.

UN 10,00 354,00 3.540,00
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9

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA 
A MODALIDADE VOLEIBOL DE AREIA, 
COMPOSTA DE 02 (DOIS) ÁRBITROS E 1 
(UM) ARBITRO MESÁRIO, PARA APITAR 
02 (DOIS) JOGO POR RODADA. O DESLO-
CAMENTO DA EQUIPE DE ARBITRAGEM, A 
HOSPEDAGEM E A ALIMENTAÇÃO SERÃO 
POR CONTA DA CONTRATADA. OS ÁRBI-
TROS DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS, DISPOR DE TODOS OS 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS, COMO API-
TOS, CARTÕES ETC. E TER OBRIGATORIA-
MENTE OS CURSO E CAPACITAÇÕES PARA 
ARBITRAGEM DE VOLEIBOL DE AREIA.

UN 20,00 470,00 9.400,00

10

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA 
A MODALIDADE VOLEIBOL DE AREIA, 
COMPOSTA DE 02 (DOIS) ÁRBITROS E 1 
(UM) ARBITRO MESÁRIO, PARA APITAR 
03 (TRÊS) JOGO POR RODADA. O DESLO-
CAMENTO DA EQUIPE DE ARBITRAGEM, A 
HOSPEDAGEM E A ALIMENTAÇÃO SERÃO 
POR CONTA DA CONTRATADA. OS ÁRBI-
TROS DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS, DISPOR DE TODOS OS 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS, COMO API-
TOS, CARTÕES ETC. E TER OBRIGATORIA-
MENTE OS CURSO E CAPACITAÇÕES PARA 
ARBITRAGEM DE VOLEIBOL DE AREIA.

UN 40,00 710,00 28.400,00

11

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA 
A MODALIDADE VOLEIBOL DE QUADRA, 
COMPOSTA DE 02 (DOIS) ÁRBITROS E 1 
(UM) ARBITRO MESÁRIO, PARA APITAR 
02 (DOIS) JOGO POR RODADA. O DESLO-
CAMENTO DA EQUIPE DE ARBITRAGEM, A 
HOSPEDAGEM E A ALIMENTAÇÃO SERÃO 
POR CONTA DA CONTRATADA. OS ÁRBI-
TROS DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS, DISPOR DE TODOS OS 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS, COMO API-
TOS, CARTÕES ETC. E TER OBRIGATORIA-
MENTE OS CURSO E CAPACITAÇÕES PARA 
ARBITRAGEM DE VOLEIBOL DE QUADRA.

UN 6,00 300,00 1.800,00



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1458

Página 7

03 de Julho de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br

12

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM SERVIÇO DE ARBITRAGEM 
PARA A MODALIDADE FUTEBOL DE AREIA, 
COMPOSTA DE 02 (DOIS) ÁRBITROS E 1 
(UM) ARBITRO MESÁRIO, PARA APITAR 
03 (TRÊS) JOGO POR RODADA. O DESLO-
CAMENTO DA EQUIPE DE ARBITRAGEM, A 
HOSPEDAGEM E A ALIMENTAÇÃO SERÃO 
POR CONTA DA CONTRATADA. OS ÁRBI-
TROS DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS, DISPOR DE TODOS OS 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS, COMO CAR-
TÕES, APITOS, CRONÔMETROS ETC. E TER 
OBRIGATORIAMENTE OS CURSO E CAPACI-
TAÇÕES PARA ARBITRAGEM DE FUTEBOL 
DE AREIA. 

UN 26,00 895,00 23.270,00

13

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM SERVIÇO DE ARBITRAGEM 
PARA A MODALIDADE FUTEBOL DE AREIA, 
COMPOSTA DE 02 (DOIS) ÁRBITROS E 1 
(UM) ARBITRO MESÁRIO, PARA APITAR 
02 (DOIS) JOGO POR RODADA. O DESLO-
CAMENTO DA EQUIPE DE ARBITRAGEM, A 
HOSPEDAGEM E A ALIMENTAÇÃO SERÃO 
POR CONTA DA CONTRATADA. OS ÁRBI-
TROS DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS, DISPOR DE TODOS OS 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS, COMO CAR-
TÕES, APITOS, CRONÔMETROS ETC. E TER 
OBRIGATORIAMENTE OS CURSO E CAPACI-
TAÇÕES PARA ARBITRAGEM DE FUTEBOL 
DE AREIA. 

UN 10,00 595,00 5.950,00

14

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA 
A MODALIDADE FUTEBOL DE CAMPO 
SOCYTE OU FUTEBOL DE SETE, COMPOS-
TA DE 02 (DOIS) ÁRBITROS E 1 (UM) AR-
BITRO MESÁRIO, PARA APITAR 02 (DOIS) 
JOGO POR RODADA. O DESLOCAMENTO 
DA EQUIPE DE ARBITRAGEM, A HOSPE-
DAGEM E A ALIMENTAÇÃO SERÃO POR 
CONTA DA CONTRATADA. OS ÁRBITROS 
DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE UNIFOR-
MIZADOS, DISPOR DE TODOS OS ACES-
SÓRIOS NECESSÁRIOS, COMO CARTÕES, 
APITOS, CRONÔMETROS ETC. E TER OBRI-
GATORIAMENTE OS CURSO E CAPACITA-
ÇÕES PARA ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 
CAMPO SOCYTE OU FUTEBOL DE SETE. 

UN 26,00 690,00 17.940,00
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM SERVIÇO DE ARBITRAGEM 
PARA A MODALIDADE FUTEBOL DE CAM-
PO SOCYTE OU FUTEBOL DE SETE, COM-
POSTA DE 02 (DOIS) ÁRBITROS E 1 (UM) 
ARBITRO MESÁRIO, PARA APITAR 01 (UM) 
JOGO POR RODADA. O DESLOCAMENTO 
DA EQUIPE DE ARBITRAGEM, A HOSPE-
DAGEM E A ALIMENTAÇÃO SERÃO POR 
CONTA DA CONTRATADA. OS ÁRBITROS 
DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE UNIFOR-
MIZADOS, DISPOR DE TODOS OS ACES-
SÓRIOS NECESSÁRIOS, COMO CARTÕES, 
APITOS, CRONÔMETROS ETC. E TER OBRI-
GATORIAMENTE OS CURSO E CAPACITA-
ÇÕES PARA ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 
CAMPO SOCYTE OU FUTEBOL DE SETE. 

UN 10,00 310,00 3.100,00

16

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA 
A MODALIDADE VOLEIBOL DE QUADRA, 
COMPOSTA DE 02 (DOIS) ÁRBITROS E 1 
(UM) ARBITRO MESÁRIO, PARA APITAR 
02 (DOIS) JOGO POR RODADA. O DESLO-
CAMENTO DA EQUIPE DE ARBITRAGEM, A 
HOSPEDAGEM E A ALIMENTAÇÃO SERÃO 
POR CONTA DA CONTRATADA. OS ÁRBI-
TROS DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS, DISPOR DE TODOS OS 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS, COMO API-
TOS, CARTÕES ETC. E TER OBRIGATORIA-
MENTE OS CURSO E CAPACITAÇÕES PARA 
ARBITRAGEM DE VOLEIBOL DE QUADRA.

UN 30,00 710,00 21.300,00

VALOR TOTAL R$ 286.615,00

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os especificados na tabela acima a de acordo com 
a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2023. 

Em cada fornecimento dos serviços decorrente desta Ata, serão observadas quanto aos preços, às cláusulas e condições constantes do Edi-
tal do Pregão nº 31/2023, que procedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

Em cada fornecimento dos serviços o preço unitário a ser pago e o constante dos lances final apresentado no Pregão 31/2023, pela empresa 
detentora da presente Ata, as quais também integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.

Durante o prazo de validade desta ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para o serviço pretendido, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência do forneci-
mento em igualdade condições.

CLAUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS E LOCAL DOS SERVIÇOS

A Prestação dos serviços do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital do Pregão 31/2023, e na Proposta Anexo - I.

 Os Serviços deverá ser procedido nas quantidades, prazos, local e horários determinados pelo ordenador e correrá por conta do fornecedor, 
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todas as despesas tais como, deslocamento da equipe, hospedagem, uniformes, cartões, apitos, bandeiras e demais acessórios, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciário decorrente do objeto.

Por ocasião da entrega do objeto, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo à data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do 
RG do servidor responsável pela retirada.

CLAUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, no aspecto operacional, caberá a Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, que se obriga a:

Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio mais eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na prestação dos 
serviços, objeto da licitação para registrar os preços;

Consolidar as informações relativas às estimativas de consumo e as demandas identificadas, promovendo a adequação dos projetos e pro-
postas visando à padronização e a racionalização;

Realizar todos os atos necessários á instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos casos em 
que a restrição á competição for admissível pela lei;

Definir os parâmetros para julgamento das propostas e estimar os valores dos serviços mediante a realização de pesquisa de mercado;

Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de sistemas de 
administração de preços;

Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade;

Realizar quando necessário, previa reunião com licitantes, visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de Pre-
ços;

Realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrente, como a lavratura da ata e sua disponibilização aos participan-
tes, por meio de publicação, cópia e por meio eletrônico e demais atos pertinentes;

Conduzir os procedimentos relativos à renegociação de preços registrados, aplicações de penalidades prescritas no Art. 16 do Decreto Mu-
nicipal nº 029/2007, e os procedimentos de anotações em registro cadastral dos fornecedores/prestadores de serviços do município das sanções 
aplicadas;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação e os quantita-
tivos de contratação definidos pelos usuários da ata;

Efetuar controle do fornecedor/prestador de serviços, dos preços, dos serviços registrados:

Notificar o fornecedor/prestador de serviços para assinatura da ata de registro de preços ou contrato ou termos aditivos;

Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos 
dos bens registrados; 

Serão responsáveis por fiscalizar a execução da presente ata de registro de preços, as pessoas a seguir: Emanuel Erich de Souza 
Carvalho, portador do CPF: 051.439.811-66, ocupante do cargo de Assessor II como Fiscal Titular; O servidor Cesar Josino Correa, portador 
do CPF: 501. 556.791-04, ocupante do cargo de Assessor I como Fiscal Suplente, através da PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 
116/2023.

CLAUSULA SEXTA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir à ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Deodápolis, o que não tenha partici-
pado do certame, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e, respeitada no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 10.520/02; Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Federal 8.538/2015, Lei 8.666/93 e Decreto 
Municipal nº 029/2007, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
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Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo as revisões abaixo especificadas;

Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens regis-
trados, devendo ser promovidas negociação com os fornecedores/prestadores de serviços;

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se inferior ao preço praticado no mercado, o fornecedor/prestadores 
de serviços será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-la a média apurada;

Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador de serviços poderá mediante requerimento 
devidamente fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, pedir revisão dos preços ou o cancelamento dos 
serviços, a Prefeitura poderá liberar o fornecedor/prestadores de serviços do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentu-
al apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado á época do registro - equação econômico-
-financeira;

Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior á media daquele apurado pela Prefeitura para determinado item;

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

A forma de pagamento, decorrente do fornecimento dos serviços, será de até 30 dias após a execução, a partir do aceite, após a apresentação 
da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pela Secretaria solicitante, acompanhada das Certidões do FGTS, Municipal, Tributos 
Federais e Trabalhistas dentro do prazo de validade;

A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa (s) e que tiverem seus débitos parcelados deverá (ao) 
apresentar junto com a Certidão (ões) as Guias de Recolhimentos, devidamente quitada. (com a autenticação mecânica do pagamen-
to).

As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 05 cinco dias corri-
dos após a data de sua apresentação valida respeitando o prazo do item I.

Os valores das notas fiscais estarão sujeitos as retenções previdenciárias e tributarias na forma da lei.

Os Pagamentos serão efetuados por deposito bancário, devendo para isto o fornecedor deverá indicar na Proposta de Preços o número da conta 
corrente, da agencia e do banco. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

Constituem obrigações do órgão licitante/Gestor da Ata de Registro de Preços:

Conduzir os procedimentos relativos à eventual negociação de preços;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observado a ordem de classificação e os quantitati-
vos de contratação definidos pelos usuários da Ata;

Aplicar as penalidades administrativas decorrentes de infrações no procedimento licitatório; do descumprimento das obrigações previstas na 
Ata de Registro de Preços ou de descumprimento de obrigações resultantes de suas próprias contratações.

Realizar pesquisa de mercado para fins de comprovação da vantajosidade dos preços registrados;

Realizar a publicação trimestral dos preços praticados no âmbito do Sistema de Registro de Preços para fins de orientação da administra-
ção;

Comunicar ao órgão ou entidade participante documento escrito contendo as quantidades estimadas de cada órgão, o preço dos serviços e o 
nome do fornecedor.

Constituem obrigações dos órgãos integrantes do Sistema de Registro de Preços/Contratantes:

Precaver-se de que a contratação pelo Sistema de Registro de Preços atende aos seus interesses, informando ao órgão gerenciador eventuais 
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desvantagens dos preços registrados relativamente a valores praticados no mercado;

Informar ao órgão gerenciador quando o fornecedor não atender às condições estabelecidas em edital ou recusar assinar o contrato, aceitar 
ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, para a devida aplicação de penalidades;

Conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidade decorrente de atraso injustificado na execução do contrato ou pela inexecu-
ção total ou execução irregular do contrato de prestação de serviço, aplicando-se no âmbito do órgão as sanções cabíveis, mantendo o gerenciador 
informado, para o devido assentamento em ficha cadastral;

Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou contratação;

Controlar os atendimentos de suas demandas por Ata de Registro de Preços, abrindo o processo administrativo para juntada das suas solici-
tações, as ordens de utilização deferidas, as notas de empenho emitidas e notas fiscais, as faturas recebidas e pagas;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratualmente assumidas, especialmente quanto aos prazos de fornecimento e especificações 
dos serviços.

Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste Edital e Ata de Registro de Preços.

Constituem obrigações do Fornecedor/Detentor:

Fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas condições contidas em sua pro-
posta;

Executar os serviços mediante requisição ou autorização de fornecimento por escrito;

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação exigidas no presente Certame.

Comunicar ao Gestor da Ata de Registro de Preços ou órgão contratante todas as irregularidades que vier a ter conhecimento relacionado ao 
objeto contratado.

Executar os serviços no local determinado e dentro dos prazos estabelecidos;

Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Registro de Preços;

Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, apresentando-a a Contratante para 
ateste e pagamento;

Aceitar nas mesmas condições contratuais a inclusão de novos serviços caso o município venha precisar e também os acréscimos e supres-
sões.

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de registro de preços será cancelada automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores regis-
trados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

Não retirar a respectiva nota de empenho ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido, sem justifica-
tiva aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecidos no Art. 77 
e seguintes da Lei 8.666/93;

Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

Por razão de interesse público devidamente motivado.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão através das dotações orçamentárias: 16 - Secretaria Municipal de Esporte Cultura, 8 - Se-
cretaria Municipal de Esporte Cultura e Turismo, 8 - Secretaria Municipal de Esporte Cultura e Turismo. Projeto de Atividade 2047, Fonte 500.  
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros PJ. 

E a que vier substituir no exercício seguinte.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Cabe ao município de Deodápolis, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade requisitante, aplicar 
ao fornecedor/prestador dos serviços, garantidos o contraditório e a ampla defesa pelo descumprimento total das obrigações assumidas, carac-
terizado pelo pela sua recusa do fornecedor/prestador dos serviços de assinar o contrato ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente, 
ressalvados aos casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Nota de empenho, ata ou contrato;

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até cinco 
anos

IV - Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor dos fornecimentos em 
atraso até o décimo dia;

V - Por execução total ou irregular do contrato de fornecimento dos serviços;

Advertência por escrito nas faltas leves

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou totalidade do fornecimento dos serviços;

VI - Encaminhar a Procuradoria Jurídica do município a preposição de aplicação das seguintes sanções;

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos:

declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou ate que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo - A Penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as san-
ções previstas nas alíneas “a” e “b”, sem prejuízo da rescisão unilateral da presente Ata de ajuste por qualquer das hipóteses previstas nos artigos 
77 a 80 da Lei 8.666/93;

Parágrafo Terceiro - Ensejará ainda, a aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores/Prestador de Serviços do Município de De-
odápolis, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal sem prejuízo das demais cominações 
legais.

Parágrafo Quarto - Caso o Fornecedor/Prestador de Serviços não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará 
também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto 
não adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades previstas no inciso VI, será de competência exclusiva do Secretário participante da ata, 
facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 
prejuízos causados e após decorridos o prazo da sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto - Fica garantido aos fornecedores/prestadores de serviços o direito prévio da citação e de ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação.
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Parágrafo Sétimo - As penalidades aplicadas obrigatoriamente anotadas no registro cadastral de fornecedores/prestador de serviços da 
Prefeitura Municipal.

Parágrafo Oitavo - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas á conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS 

- Será dada divulgação dos preços registrados em ata por meio de publicação na imprensa oficial do município, através do extrato desta 
ata.

 - Fica Eleito o Fórum da Comarca de Deodápolis - MS, para dirimir dúvidas e questões que não encontrem forma de resolução entre as par-
tes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

               E por estarem assim justos e acordados assinam as partes o presente instrumento em 01 (uma) via na presença das testemunhas que 
abaixo também, subscrevem.

Deodápolis - MS, 15 de junho de 2023.

_________________________

Célio Roberto Campos 

P/Secretaria Municipal de Esporte 

Contratante/Ordenador de Despesas

EMPRESAS DETENTORAS:

Representantes:

____________________________
Nome: Daniel Barbosa Silva
CPF: 840.192.041-87
RG: 000954833 SSP/MS
Empresa: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA DOURADENSE DE ÁRBITROS - AEDA
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PODER EXECUTIVO - PROCURADORIA JURIDICA

LEI MUNICIPAL Nº 829 DE 30 DE JUNHO DE 2023.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal conceder subvenção social com fundo de investimento social e recursos próprios, a entidade que 
menciona, por intermédio de Termo de Fomento/Colaboração, e dá outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do 
Sul sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar à Associação Douradense de Assistência Social -ADAS- Lar Ebenezer- 
Instituição de Acolhimento Hilda Maria Correa, entidade beneficente e assistencial sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica – CNPJ sob o n. 03.471.216/0001-23, com endereço na Rua 20 de Dezembro, n. 3.170 – Jardim Rasslen, Dourados/MS, 79.813-280, o 
valor de R$ 121.600,00 (cento e vinte um mil e seiscentos reais), a ser pago em 7 (sete) parcelas, referente aos meses de junho a dezembro de 2023, 
sendo a primeira no valor de R$ 30.400,00 (trinta mil e quatrocentos reais) e as demais no valor de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais).

Art. 2º Para concessão dos incentivos financeiros de que trata esta lei, o Município deverá formalizar Termo de Fomento/Colaboração com a 
Entidade beneficiária especificando prazos, obrigações e responsabilidades a ela atribuídas, com rigorosa observância do disposto nesta lei.

Art. 3º Não cumpridas às regras estabelecidas no termo a ser celebrado, deverá a entidade beneficiada devolver todos os valores recebidos a 
título de repasse financeiro de que trata esta lei, atualizados monetariamente pelo IPCA do IBGE e acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados da data em que forem realizados os repasses até a data da efetiva restituição.

Art. 4º Os recursos financeiros definidos nesta Lei Municipal serão repassados à entidade beneficiária mensalmente, sendo que o pagamen-
to das parcelas, excetuando-se a primeira, será feito mediante a apresentação da prestação de contas da parcela anterior.

Art. 5º Ficam sob a responsabilidade da entidade todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes 
da utilização dos recursos definidos nesta Lei Municipal, não gerando para o Município qualquer espécie de obrigação ou encargo de qualquer 
natureza.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações existentes no orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência 
Social e dotações próprias.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

           Valdir Luiz Sartor
           Prefeito Municipal

  

                       DECRETO Nº 095/2023 DE 30 DE JUNHO DE 2023

“Dispõe sobre a atualização do Índice de Correção Monetária da Unidade Fiscal de Deodápolis (UFID) e dá outras providências.”

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, especial-
mente aquelas previstas no artigo 44, incisos V e VIII, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que foram definidas as importâncias fixas para efeitos de tributação, expressas na legislação por meio de uma unidade 
fiscal denominada Unidade Fiscal de Deodápolis (UFID);

CONSIDERANDO o valor de uma “UFID”- Unidade Fiscal de Deodápolis será o equivalente a 20% (vinte por cento) de uma Unidade Fiscal 
de Referência de Mato Grosso do Sul – UFERMS, conforme previsão legal do art. 9º, II, “f” do Código Tributário Municipal (L.C. 002/2014); 

CONSIDERANDO a Resolução/ SEFAZ N. 3.326, de 07 de junho de 2023, que estabeleceu o valor da UFERMS para vigorar no mês de 
julho de 2023 em R$47,40 (quarenta e sete reais e quarenta centavos);

DECRETA:
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Art. 1° Fica estabelecido em R$9,48 (nove reais e quarenta e oito centavos) o valor da Unidade Fiscal de Deodápolis – UFID, para o mês de 
julho de 2023, conforme previsão conforme artigo 9º, II, “f” da Lei Complementar Municipal 002 de 18 de novembro de 2014 – Código Tributário 
Municipal.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo-se efeito a partir de 01 de julho de 2023, revogando as dispo-
sições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis-MS, 30 de junho de 2.023

                  Valdir Luiz Sartor
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0263/2023 DE 30 DE JUNHO DE 2023.
 
Prorrogação de prazo para conclusão de Sindicância Investigativa nº 09/2023 através da Portaria nº 0219/2023, e dá outras providên-

cias.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDO a solicitação da Comissão Processante da Sindicância Investigativa instaurada pela Portaria nº 0168/2023 de 03 de abril 
de 2023;

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para apuração 
de irregularidades no serviço público;

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar o prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para conclusão dos trabalhos da Sindicância Investigativa nº 09/2023, para apuração 
dos fatos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de junho de 2023. 

Valdir Luiz Sartor
Prefeito Municipal de Deodápolis

PORTARIA AMMA Nº 002/2023 DE 30 DE JUNHO DE 2023.

“Dispõe sobre a substituição de fiscais de contratos administrativos.”

Antônio Joaquim de Oliveira Neto, Diretor Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente de Deodápolis-MS, uso de suas atri-
buições legais, designa servidor municipal para acompanhar e fiscalizar processos licitatórios e,

CONSIDERANDO a revogação da Portaria nº 193/2020 de 24 de agosto de 2020, por meio da Portaria nº 0142/2023 de 06 de março 
de 2023;

CONSIDERANDO o Processo Licitatório nº 0150/2022, Modalidade Pregão nº 070/2022, Contrato nº 0126/2022, firmado com a em-
presa Marcos Ribeiro e CIA LTDA.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Matheus Willians Martins, para atuar como Fiscal Titular de Contratos Administrativos, em especial do Pro-
cesso Licitatório nº 0150/2022, Contrato nº 0126/2022. 

Art. 2º Designar o servidor Caynan Gabriel da Silva Tonhon, para atuar como Fiscal Suplente, para fiscalizar e acompanhar a execução do 
contrato acima, em caso de impedimentos legais e eventuais do titular.
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Art. 3º O servidor designado será responsável por fiscalizar a execução da Ata de registro de preços supracitada, cujo o objeto é a aquisição de 
uma balança rodoviária eletrônica, para atender as necessidades da AMMA.

Art. 4º Ao Fiscal de Contratos, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida obser-
vância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Instrução Normativa nº 03/2022, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá, 
ainda, no que for compatível com o contrato em execução:

Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for neces-
sário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida 
de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
o pagamento.

Art. 5º Os servidores nomeados acima poderão solicitar sempre que necessário o auxílio de qualquer órgão ou servidor do Município, em 
especial à Assessoria Jurídica e ao Controle Interno. 

Art. 6º As regras sobre a atuação e funcionamento do trabalho dos nomeados consta na Instrução Normativa nº 03/2022.

Art. 7º Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Contratos, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo có-
pias, no mínimo, o Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamen-
tos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado. 

Art. 7º Fica garantido ao Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fisca-
lização.

Art. 8º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Agência Municipal de Meio Ambiente em 30 de junho de 2023. 

Antônio Joaquim de Oliveira Neto
Diretor Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente
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